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EXTRATO DO 23º TERMO ADITIVO 

CONVÊNIO Nº 001/2018 

Objeto:  ESTABELECER EM REGIME DE COOPERAÇÃO MÚTUA, ENTRE OS PARTÍCIPES, O DESENVOLVIMENTO 
DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÃMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE FORMA COMPLEMENTAR.

Assinatura do Termo Aditivo: 26/07/2022. 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

Valor Acrescido: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Empresa Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PENEDO/AL- CNPJ: 12.542.999/0001-80.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

EPITÁCIO CORREIA DE FARIAS JÚNIOR 
Secretário de Saúde 
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